
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SfTOR DE LICITAçõES E CONTRATOS

'   Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51     .           \

P-RÉEEfiü-RÃ MUNICIPAL DE VALENTE - ESTADO DA BAHIA - CONTRATO N

Contrato  que entre si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/000
Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste  ato  pelo  S
Warcos A(/rJáno  c/e  O//1ie/ta  ár?cíy'o,   portador  do  CPF  nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663
domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado  pelo

Lei Orgânica, doravante denomnada CONTRATANTE e, do outro lado a empresa  MARBET CONST
LTDA -  ME,  estabelecida  na  Praça  José  Pereira,  226,  Dist.  de  Santa  Rita  de  Cassia,  Valente -  Bah
inscrita   no   CNPJ   sob   nO  O4.979.231/0001-40,   através  do  seu   representante   legal,   Sr.   Warcion

portador  da   Carteira   de  ldentidade   nO   O7.706.476-34,   expedido   por  SSP/BA  e   inscrito   no   CPF
denominada   CONTRATADA,  observado  a   DISPENSA  NO  O7-066/2017  e   PROCESSO  AD
374/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes

criüsÚ-LA i, R_rü_ÉIRA - OBJETOl

1,1 - Obra de complementação de pavimentação de paralelepípedos em diversas ruas na sede dest
PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  esti
DISPENSA  nO  O7-066/2017  e  seus  Anexos,  a   Proposta  de  Preços  da   Contratada  e  demais  peç
Processo Administrativo  no  374/2oi7.

§EãúiübA - pkÃZõ_DÉ DO OBJETO

2.1 - O Contrato terá  vigência  até  31  de  Dezembro  de  2017  contada  a  partir de sua  assinatur
duração   prorroga_aà   por  iguais  e  suces:ivos  períodos,   mediante  termos  aditivos,   até  o   limite
verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuídade  do  contra
inciso l, da  Lei nO 8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  no tocante ao seu  objeto.

) CiÁÜSÚLÁ TÊ_Rã_ÉÍRÃ_ - _É Õ ij_[iÉ€õ__E-_ i-Õkri_À_ _ijÉ iiLÃõÃ_ü_Éri_i-õ

3.1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  14.931,90  (Quatorze  MiI  Novece
Reais e  Noventa  Centavos), observada  a  seguinte forma  de  pagamento:  Necessariamente,  atr
eletrônica  em Cheque/Conta  do Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  3ó  (trinta)  dias
apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
devidamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar  os  perc
referentes a insumos e a mão de obra.
3.3 - A conta  do Credor deverí  ser preferencialmente mantida  em  instituição financeira  idêntica  a
3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor  ficará  responsível  p
bancárias em decorrência  do  pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

_ãiáü_SÚ [AlÍÚÁ_RTA _- bA D óTA_çÃO O RÇAM ENTÁRiA

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da  DOTAÇÃ0:

UNIDADE ORçAMENTARIA: O608 - SECRETARIA MUN DE INFRA ESTRu., OBRAS TRAN
PROJETO/ATIV.:   1026 - PAVIMENTAçÂO E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
ELEMENTO DE  DESPESA: 4.4.9.0.51.00.0000 OB[tAS  E  INSTALAÇÕES
FON":  0100 - RECURSOS ORDINÁRIOS

:CLÁUst LÃ_Q_UINtA = OBRIGAçOES DA éõri+_RÁ+ÀNj._l:

5,1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste instrumento;

Pç.  Getulio Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -  CEP 48890-OOO  - 2  e-mail:  pmv.c

iiiiiE

-51  com  sede  Praça
O  Prefeito  Municipal

SP/BA,   residente  e
art.  86,  XIV,  da  sua
UçÃO E SERVIç0

a,  CEP:  48.890-000,

da  Cunha  Santos,
nO   950.284.095-49,
INIST[uTIVO  NO

Munícipío.

essem   o   Edital   Da
s  que  constituem  o

podendo ter a  sua
e   180  dias,   após  a
o,  confiorme  art.  24,

tos e Trinta e Um
vés de transferência

ontados  da  data  da
Contratado  e  esteja
ntuais  das  despesas

dO CONTRATANTE.

las  custas  das  tarifas

.  E SERV.PUBLI.



E rà'.S`.;

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
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5.2 - Proceder o  pagamento devido,  no  prazc) e condições estabelecidos,  respeitadas,  inclusive, as
reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas hipóteses de eventuais atrasos no adimplemen
5.3 - Certificar, tempestivamente, se os objetos a serem entregue obedecem  as condições contratu
5.4 - Oferecer a  Contratada  todas as informações e condições  indispensáveis ao  pleno  e  desemba
da  prestação e ela contratualmente imposta.

SEXTA - DAS DA CO NTRATADA.

6.1  - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste instrumento.
6.2 -  Í de inteira  responsabilidade da  Contratada  o fomecimento  do objeto deste contrato,  não  p
ainda  que  parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fiornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto
neste contrato.
6.4 -  Responder pelos danos causados,  diretamente a  Contratante ou  a terceiros,  decorrentes de
execução do contrato.

t LÁÜS_ÚLÁ- SÉTÍüÃ : bÁ5 _5Ari_Çõ_Es_pÁRÁ õ cÃSo I)_E I_NAbrM-_p_LÉri_EN_Fo:

7.1 - Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso  de  inadim
normas gerais da  referida  Lei.

l CLAUSÚ LÀ_õítÁVÀ_ -' _D_À _R_ÉSC_ÍSÃO

8.1  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcÍ
ensejar-lhe-á,   conforme   o   caso,   rescisão   administrativa,   amigável   ou  judicial,   observadas  as

condutas,  as cautelas, as consequências e os direitos assegurados a Administração,  conforme a  leg

lLAUSULA NONA - DA ÉÍSãÀ_LfZAÇÃ_õ

9.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão   fiscalizados   pela   Prefeitura,
credenciados  junto   a   empresa,   obrigando-se  esta   a   assegurar  a   esses   prepostos   livre  acess
encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer  integraÍ

O
com ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a   fiscalízação   e  a   fiornecedora   dos   produtos  serãó  sempre  por
necessidade ou  conveniência  do  serviço,  houver entendimentos verbais,  estes serão  confirmados

prazo de O2  (dois) dias após os mesmos.
9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  d
examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4 - Se a qualciiier tempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trabalho da e
ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o  ri
realização  dos  trabalhos,   poderá   exigir  que  a   empresa   aumente  sua   segurança,   eficiência  e
assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda  que ocorra  caso fortuito ou  de força  maior ou  qualq
ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização  poderá  exigir que a  contratada  intensificasse a  execução
em horário extraordinário, a fim.de garantir a  entrega  dos objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5  -  A  fiscalização  da   Prefeitura  não  díminui   nem  exclui  a   responsabilidade  da  contratada  pe

execução dos sewiços.
9.6  - As observações,  ordens e  instruções da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  n
no qual a contratada fará, também, o registro de todas as ocorrências verificadas durante a execu
9.7 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na form
Federal  8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados,  prímordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determi
necessárias à correção das falhas ou defieitos observados;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SETOI` DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronograrhas de execução
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  av
contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a  imposi
rescisão contratua l;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrat
e)  promover, com a  presença  da  contratada,  a verificação  da  execução já  realizada,  emitindo  a  co

para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  5olicitando  ao  setor  competente  da  Administ

parecer de especialistas;
g)  cumprir as diretrizes traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação fina
convênios;

h)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  c.ontrato,  em  co
obrigações assumidas,  as condições de  habilitação e qualificação exigidas na  licitação,  bem  como o
das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i)   ordenar   a   imediata   retirada,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuj
inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias,  bem  como qualquer outra  que ta
j) solicitar da Contratada,  a  qualquer tempc),  a  apresentação de documentos relacionados com  a ex
9.8   -   A   ação   ou   omissão,   total   ou   parcial,   da   fiscalização   do   contratante,   não   eximirá   à
responsabilidade na  execução do contrato.

- DO REAJuSTE, DOS

10.1   -   Os   preços   poderão   ser   reajustados   pelas   Partes  de   comum   acordo,   respeitando-se
conforme variação de mercado.
10.2  - A Contratada  obriga-se a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo
ou  supressões que se fizerem  necessárias,  no  montante de até  25%  (vinte e  cinco  por cento)  do
do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e  segundo  constantes  do  Art.  65  da   Lei
acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões
celebrados entre os Contratantes.

€LÁ_Ú§u_LÀ PRIMEI[LA - D_ÁS DI5POSIÇõE_S FINAIS

11.1  -  Os tríbutos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos servi
responsabilidade da Contratada.
11.2  -  Aos  casos  omissos  será   aplicada   a   Lei   Federal   nO   10.520/2002,  de   17.ó7.2002  subsi
8.666/93 e atualizada  pela  Lei  nO 8.883/94 e  Lei complementar nO  123/2006,  com suas alterações

SÉã ÚNDÀ + bA SÜ BCÕN+RAiÀÇÃó

12.1 - A Contratada  nãc) poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou  parcíalmente, o objeto

- DO5 éA_SõS_ O_M_Í_SS_OS

13.1 - A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláus

preceitos   de   Direito   Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os   princípios   da   Teoria   Geral
disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do Art.  54  combinado  com  o  inciso  XII,  do  Art.  55  e A
8.666/93.

QÚÁÉtÁ =bõ éõkó

14.1  - As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer out

que seja  para  dirimir quaisquer dúvidas que surgirem  na execução do presente lnstrumento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
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14.2 - E, para firmeza e como prova de assim  haver,  entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se o  p
2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  fiorma,  para  todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o  q
achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente, vai  pelas  partes assinado,  a
cumpri-lo.

Valente-Bahia, 24 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE:

MU NICÍp

Marcos

Ziiil
TE, ESTADO DA BAHIA.

driano de Oliveira A

CO NTRATADA:

#j%CaOa#,TaR#ÍãFÇO
Representante legal

esente Contrato em
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TDA- ME

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA - CEP 48890-000 - TEL.:  (75)  3263-2562  e-matl:  pm.cpl@outlook.cc)m



O

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
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ANEXO I AO CONTRATO NO O285/2017

OBJETO:  Obra  de complementação  de  pavimentação de  paralerepí[)edos em  diversas  r
Munícipio.

as na sede deste

I)ESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR

UNIT.

VÀLOR

TOTAL

REGULARIZAçÃO  E COMPACTAçÃO  DE SUBLEITO

ATÍ 20 CM  DE ESPESSURA.
R$ 0,98 R$ 325,14

GUIA     (MElO-FIO)     CONCRETO,     MOLDADA     IN

LOCO  EM  TRECHO  RETO  COM  EXTRUSORA,  11,5

CM  BASE 22 CM AITuRA.
R$ 19,95 RÍ 954,01

PAVIMENTAÇÃO   EM   PARARLELEPOPEDO  SOBRE

COLCHÃO    DE   AREIA   NO   TRAçO    1:3    (PEDRAS

PEQuENAS30 A35  PEçASPOR  m2).
R$ 41,1

R$ 13.652,75

VALORTOTAL DESTE ANEXO: R$ 14.931,90 (Quatorze MiI Novecentos e Trinta e Um
Centavos)

Valente-Bahia, 24 de agosto de 2017.

Reais e Noventa

CO NTRATANTE:

MUNICÍp O DE VALENTE, ESTADO

'iveira Araújo

BAHIA.

CO NTRATADA:

MfflÍ#NsTaRZucA#CONSTRUçAO E SERVIçO

Marcone da Cunha Santos
Representa nte legal

LTDA-  ME

S®S     c)G

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  - CEP 48890-OOO  -TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmvcpl@outloo k.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
Praça Getúlio Vargas,  nO  O1 - Valente/BA
CNPJ - 13.845.896/0001-51

ORDEM DE SERVI

AUTORIZAMOS  a  MARBET  CONSTRUÇÃO  E  SERVIÇO
proceder   e   dar   encaminhamento   à   obras   de   complementação   de   pa
paralelepípedos  em  diversas  ruas  na  sede  deste  Município,   confome
Licitação  n.0  0374/2017  -  Dispensa  n.0  07-066/2017,  anexo  e  Planilha
Temo de Contrato n.O O285/20 1 7, aprovada Por este Municipalidade.

E,  para constar assinamos  a presente  Ordem de  serviço  em 2(du
teor_

Valente - Bahia, 24 de agosto de 2017.

COS ADRIANO DE
PREFEITO

¢# ;#;#J
•179.231/00C/ 1r4._ '

i-ONSTRU(Â0 ! S[Mr.-
;>±  Pereíra,  2?6  - Sinta  Ri:

C[r  48.890-00O  Valente-.

ro4. 979. 23 1/0001-40l
MARB[T CONSTRutÃ0 [ S[Wl(0  (".Mi
P?, José  Pereira,  226  -Santa  Rita  oe  iássla

C[m,i9"OValente-BA        J

TDA  -  ME,  a
imentação   em
o   Processo   de
Orçamentária  e

s)  vias  de igual
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